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TERMO DE REFERENCIA

1.0.t)o oBJETo

Constitui objeto do prcsente 'l'ermo de Referôncia a pretensa: Contratação dc cmprcsa para o

fornecimento de 05 veículos zcro km para atender as neccssidades do Fundo Municipal dc
Srúdc de Tacaimbó-PE.

2.().JUS'TIFICATIVA

A contratação de uma empresa para o fomecimento de veículos zero quilômetro para o Fundo

Municipal de Saúde de Tacaimbó-PE é uma necessidade premente que se justifica por vários fatores.

O primeiro deles é a ampliação e melhoria do atendimento domiciliar prestado pelos profissionais de

saúde. Atualmente, a equipe enfrenta desafios significativos relacionados à locomoção, quc nruilas

vezes comprometem a qualidade e a eficiência das visitas técnicas.

Além disso, veículos novos proporcionarão maior segurança e confiabilidade no transpofle dos

profissionais de saúde, garantindo que possam se deslocar para iireas de diÍlcil acesso com mais

tranquilidade. Isso é especialmente relevante para atender a população em zonas rurais e remotas,

onde a acessibilidade pode ser limitada.

Por fim, a aquisição de veículos reforça o compromisso do município de Tacaimbó-PE com a saúde

pública e com a melhoria continua dos serviços prestados à comunidade. Investir em infracstrutura e

rccursos que facilitem o trabalho dos profissionais de saúde é investir na qualidade dc vida c no bcm-
estar da população.

3.O.DA COMPIIA

3.l.As características e especificações do objeto da referida contratação são

CÓDI(;O DESCRTçÁO DO ITEM
Veiculo automotor, novo, zero quilômetro,
tipo Hatch, com as seguintes especificações
mínimas: Motor: 1.0; Cilindrada:999 cmr;
Cilindros: 3 em linha; Válvulas:6; Potência
máxima:75 cv (E) e 7 | cv (G) a 6.000 rpm
ToÍque miíximo:10,7 kgf.m (E) e 10,0

kgim (G) a 3.250 rpm; Transmissão:
Manual de 5 velocidades; Tração:

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ

Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa l\raciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000

Telefone: (81) 3755-1 161

UND 5

Outro ponto crucial é a otimização do tempo e dos recursos. Com veículos próprios e em condições
adequadas, será possível reduzir os custos com manutcnção e deslocamentos não planejados,

aumenlando a produtividade da equipe e permitindo que mais visitas domiciliarcs sejam realizadas

em menos tempo.
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Dianteira; Direção: Elétrica; Pneus:175/65

Rl4; Combustível: Etanol e gasolina;

Tanque de combustível:4? litros; Porta-

malas:300 litros; Portas:4; Lugares:5; O

veículo deverá conter todos os demais

equipamentos obrigatórios, conforme o

código de trânsito brasileiro, com garantia

total por no mínimo 12 (doze) meses.

Emplacado e licenciado no ato da entrega

em nome do Município solicitante. O
veículo deverá atender aos requisitos da

deliberação CONTRAN 64/2008, devendo

ser garantida

:_.-k a

Total

4. DAS CONDIÇOES GE,RAIS DE ENTREGA E RECEI}IMENTO DOS PRODUTOS

4.1. A entrega dos veículos deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias após a emissão da autorização de

fomecimento/pedido, devendo ser entregue a contratante no horário de expediente (das 08:00 às I 3:00

horas). no seguinte endereço:

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDF], DE, TACAIMI}0
Endereço: Endcreço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - I'[i I CEI':

55140-000

4.2. O objeto será recebido por scrvidor designado, na forma do Inciso II. do artigo 140, da Lei Federal

n' 14.133121, nos pritzos e nos termos estabelecidos neste instrumcnlo, sendo atestados. mediante

termo circunstanciado. e serão recebidos:

a) Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por scu acompanhamento e fiscalizaçào.
com verificaçào posterior da conformidade do material com as exigências contratuais
b) Definitivamente: por servidor ou comissào designada pela autoridade competcntc. mcdiante tenno
detalhado quc comprove o atendimcnto das cxigências contratuais.

4.3. O objcto do contrato poderá ser rejeitado, no lodo ou cm paÍc, quando estivcr em dcsacordo com
o conlrato

s.0.DAs oBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

5.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os mcios necessiidos para a Ílel execução do objeto da prcsente

contratação, nos termos do correspondcnte instrumento de ajuste.
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5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
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5.4.Designar representantes com atribuições de Geslor e Fiscal deste contrato, conforme aíigo I l7
da Lei Federal 14.133121, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar c llscalizar
a sua execução, respcctivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio dc

informações pertinentcs a essas atribuições.

6.0.t)As oBrrrGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1 . Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos

necessários para tanto;

6.2. Rcsponder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a tcrceiros,
por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que veúa a ser causados por

seus prepostos, em idênticas hipóteses;

6.3. Responder pclos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários.
resultantes da execução do contrato, nos termos do AÍ. 121 da lei N" 14.133121, com suas ahcrações:

6.4. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objcto da

contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.;

6.5. Manter-se durante toda a cxecução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigaçõcs
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origcm ao

contrato;

6.6. A contratada se obriga a recoúecer os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;

6.7. A CONII{ATADA comprometcr-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produlos. bem
como, cfetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entrcgue lbra das

especilicações constantes da proposta apresentada;

6.8. Correrão por conta da CONTRA'IADA todas as despesas dc seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdcnciários, dccorrentes do fornecimento.
respondendo por eles nos termos do Art. l2l da lei N" 14.133/21;

6.10. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato c efetuá-los de acordo com as

especificações constantes da proposta c/ou instruções do contrato;
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6.1 I . Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, atravós da fiscal17.àç o contrato-
qualquer anormalidade verifi cada;

6.12. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

6.13. Fiscalizar o perÍ'eito cumprimento do objeto do contrato. cabendo-lhe, integralmcnte o ônus
decorrentc, independentemente da liscalização exercida pela CONTRA'I'ANTE;

6.14. Arcar com eventuais prejuizos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;

6.15. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e rcceber

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;

6.16. lnformar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou scja:

nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade c ProÍissào,

informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato

Social ou Procuração);

6.17. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra inlormação à cerca das atividades
objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

6.18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais. por

prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a

CONTRATANTE por terceiros;

6.19. Submetcr-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores
a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da

CON'fRA'fADA, tudo islo visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais:

6.20. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou

municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a

que houver dado causa;

6.21 . Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações lécnicas
pertinentes.

6.22. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreções,
deverá ser reparado e corrigido, sem ônus ao Município, no prazo máximo de 30 ('frinta) dias.
6.22.1. As peças e acessórios objetos de troca deverão ser originais ou genuínos, sendo vcdado o

Ibmecimento de peças e acessórios não originais ou genuínos, usados, recondicionados,
remanufaturas ou cujas marcas não sejam utilizadas pelas respectivas montadoras.
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6.22.2. O veículo não reparado no prazo estabelecido no item 6.22, deverá SCT S tu outlo
veículo com as mesmas características, zero quilometro.

7.0.DA FORMA E CRITERIOS DE, SELEÇÔES DO FORNECEDOR

7.1.4 pretensa contratação será processada através de pregão, na forma eletrônica, no sistema
tradicional.

7.2.O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO POR ITEM

7.3.Não poderão participar os interessados:
7.3.l.Que não atendam às condições do edital e seus anexos;
7.3.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para rcceber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
7.3.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;
7.3.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
7.3.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e

7.3.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. l4o, da Lei 14.133121 .

7.4. Não será possibilitada a participação das pessoas fisicas.

7.5. E vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. Como instrumento dc
atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios
acarreta risco da dominação do mercado, através de pactos de eliminação de competição entre os

empresiirios. No campo de licitações, a formação de consórcios pode reduzir o universo da disputa.
O consórcio pode retratar uma composição entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem
disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. Conforme Acórdão n.' 1165/20'12-
Plenii.rio, TC 037.7731201l-9, rel. Min. Raimundo Carreiro, 16.5.2012: Fica ao juízo discricionário
da Administração Pública a decisão, devidamente motivada, quanto à possibilidade de paÍicipação
ou não em licitações de empresas em consórcio.

7.9. A empresa deverá comprovar a regularidade com suas obrigações jurídicas, técnica. fiscal, social.
trabalhista e econômico-financeira, conforme artigo 62 da Lcí 14.133121.

S.O.DA GARANI'IA DO BEM

8.1.O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, ó dc, no nríninro. 03
(Trôs) anos, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do reccbimento definitivo do objeto.
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7.6. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

7.7. As empresas deverão dispor em seu contrato social e alterações, quando houver, de atividadc
compatível com o objeto da contratação.
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8.2.4 garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fomecid
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
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8.3.4 garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as noÍrnas técnicas específicas.

8.4.Entende-se por manutenção corretiva aquela <iestinada a corrigir os defeitos aprescntados pclos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções neccssárias.

8.5.4s peças que apresentarem vício ou defeito no periodo de vigência da garantia devcrào ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento;

8.6.Uma vez notificada, a ContraÍada realizuá a reparação ou substituição dos bens que aprescntarcm
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dia, contados a paÍir da data de retirada do equipamcnto
das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistôncia técnica autorizada.

9.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

9.1.O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, está abaixo indicado e será considcrado da

emissão do Pedido de Compra:

9.1 . I .Entrega: 20 (Vinte) dias.

9.2.4 vigência da presente contratação será determinada: 12 (Doze) meses, considerada da data de

assinatura do rcspectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos

termos do Art. 105, rJa Lei 14.133121.

I O.O.I)O REAJL]STAMENT()

I 0.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência contratual

I I.O.I)O PA(;AMENTO

ll.l.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados peto ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a146 da Lei 14.133/2ll
da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados do fornecimento dos produtos e cmissâo
da Nota Fiscal devidamente atestada.

I1.2.O desembolso máximo do período. não será superior ao valor do respectivo adimplemcnto. de

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a

disponibilidade dc recursos financeiros.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
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I l.3.Neúum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquid ql&
financeira que lhe for imposta, em virttude de penalidade ou inadimplênci a. ual
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compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

I l.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde quc o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compcnsaçào
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao el'ctivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamenlo serão

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM - encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela a ser paga; e I: índice de compensação financeira, assim apurado: I=(TX:100)-365.
sendo 'l'X = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta. um novo

índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor.

I2.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO

l2.l .Serão designados pelo ContÍatante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,

nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua cxecução.

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçõcs

pertinentes a essas atribuições.

Serão atribuições do gestor do contrato:

)iI

b)

c)
d)
e)

0
s)

h)

Aplicar advertência à Contratada c encaminhar para conhccimento da autoridade compctcnlc;

Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabívcl,
garantindo a defesa prévia à Contratada;
Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;

Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;

Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fi scais;

Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das

exigências contratuais e legais;
Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contralo
não seja ultrapassado;
Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;
Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos c
fiscalização;

i)

i)
k)
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Serão atribuições do fiscal do contrato:
a) Tcr pleno conhecimcnto dos term

b)

c)

d)

e)

c)
h)
i)

os contratuais que irá fiscalizar, principa dc suas
cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a
identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.
Coúecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e eslabelecer
as estratégias do fomecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e

acompanhamento do contrato.
Disponibilizar toda a inlormação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos
prazos estabelecidos.

Exigir da contratada o Íiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas.

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus ancxos.

Comunicar à Administração a nccessi<iade de alterações do quantitativo do objcto ou

modificação da forma de sua fomecimento, em razão do fato supervcniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daqucle que se

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para

o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior

ao especificado e aceilo pela Administração;
Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho delalhado:

Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

c

0

l 3.0.r)A surlcoNTRATÂÇAo

13.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do confatado com outrem, a ccssào

ou transl-erência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

13.2 E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes dcsta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratantc ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atuc na hscalização ou na gestão do conüato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

l{.0.r)AS or}ruGAÇÔES PETTTINENTES À LGPn

l4.l.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de l4 de Agosto de 2018, quc é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a quc tenham accsso

cm razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser Ílrmado. a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, indepen<lentemente de dcclaraçâo ou de

aceitação cxpressa.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
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l4.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades q

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6', da Lei 13.709/l 8.

14.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
l4.4.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

14.5.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devcndo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

14.6.0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado-

14.7.'ferminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los.

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquclas cm quc houvcr

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõcs

Iegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

l4.8.Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqucles

que se propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente viÍual controlado.

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 3 7, da Lei I 3.709/ I 8, com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para eleito de responsabilização, em caso dc

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratantc nas hipóteses

previstas na LGPD.

14.9.O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tralamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de

Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendaçõcs, editadas na lbnna da

LGPD.

l4.lO.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de l4 de Agosto de 2018, que ó a Lci
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam accsso

em razão destc contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

I 4. I I .Os dados obtidos somente poderão ser ulilizados para as finalidades que justificaram seu accsso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6", da Lei I 3.709/ I 8.

14.12.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipótescs

permitidas em Lei.
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14.l3.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus em
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

0lr!
Í3

S cvercs.

1s.O.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

l5.l . O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a delesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no AÍ. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma lcgal,
as seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à incxecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b - multa de mora de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato. por dia
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c - multa de 100Á (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações adminislrativas
previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do entc

lederalivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao rcsponsávcl pelas

infiações administrativas previstas nos incisos II, [], IV, V, VI e VII do caput do refcrido Art. 155.

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do relerido Art. 155,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do

referido Art. 156;

f- aplicação cumulada de outras sanções previstas naLeí 14.133121.

15.2. Se o valor da muha ou indenização devida não for recolhido no pr.vo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parccla do pagamcnto a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por ccnto) ao mês. ou.

cobrado judicialmente.

l 6.0.DA COMPENSAÇÃO rNANCntnC.

16.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, c desde que o
Contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compcnsaçào
financeira, devida desdc a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao el-etivo
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10 serão

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela a ser paga; e I: índice de compensação financeira, assim apurado: I:(TX+100)-165,
sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do rcferido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação cntão

em vigor.

I 7.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E, ECONÔMICO-FINANCEIRA

l7.l.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitantc. a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades. será restrita aqucla
dcfinida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133121, respectivamente.

I 7.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, daLci 14.133121. para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação
jurídica; qualificação técnico-prof,rssional e técnico-operacional; habilitações fiscal. social c
trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmentc, nas

conlratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras cm
gcral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

l8.0.ADEQUAÇÃO OnçaMeNTÁRrA

I 8.1 . As despesas decorrentes do objeto de-ste certame. correrão por conta da seguinte dotaçào

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

'lacaimbó - PE, 03 de julho de ]025.

ANA PAULA ALVES DA SILVA PEREIRA
Setor de Compras
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pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso


